
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI lIQ 648 , DB ~o DB NOViMBRO DB 1 95~. 

Coneede um aWiÚio de Cr$ 15 000,00, 

~ Soc1edade de Proteção a As.istêneia a MA 
tern1dade e a Int&ne1a de Rio Brilhante. 

o Governador do Estado de Mato Grosso 1 

'aço 8 aber qLl8 a Assembléia Leg1elativa do Estado deereta e 8Ll 
sanciono a segLl1nte leil 

.\rUgo l~ - 'ica coneedido UOl.aux4lo de.Cr$ 15 000,00 (QLllnze 
mil crLlZe1ro.)~ & Sociedade.de Prote~&C e Assiatencla a Maternidade • 
a Int&ncia de "10 BrUhante, para lnlcl0 da. obras do reapeetivo Pr~ 
dio. . , . 

Ar~igo 2 Q - A despesa eorrara a conta da anulaçao parcial da 
verba 767't' - ..... Úio a Pretal tLlr& ds DOLlrado. para ConstrLlÇao do QLlaJ: 
tal do 11 B.C. . 

• • .\rtigo ~Q - E!ta lei entr,ra em vigor na data de .Lla~Llbllcà9ão, 
revogada. aa dlapoaiços. em contrario. 

Palácl0 ,tUenOliatro, em ~1'lbá, ~O de novembro ds 1 95~ , 
l,zQ da Independenc1a a 65; da RepLlbl1ca. 
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